
DIRETORIA FINANCEIRA

PARECER Nº 0060/2024

Vem a esta Diretoria, para análise e parecer, o Projeto de Lei

nº  14.483/2024, de autoria do Prefeito Municipal, que  altera a Lei 9.794/2022, que criou

Funções  de  Confiança-FC  e  Gratificações  Especiais  junto  à  estrutura  da  Prefeitura

Municipal  de  Jundiaí,  para  manutenção  da  avaliação  de  desempenho  anual  para  as

funções  de  confiança  FC-01  e  FC-02  e  Gerente  de  Equipamento  (GGE).

Da análise do projeto, verifica-se que a iniciativa não produz

impacto do ponto de vista orçamentário-financeiro.

Na documentação que acompanha a propositura encontra-se

a estimativa de impacto orçamentário e financeiro para o exercício em que deva entrar em

vigor e nos dois subsequentes, em conformidade: com o Art. 113 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias (ADCT) da Constituição Federal de 1988 (CF88); e com os

Arts. 14 e 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF – LC nº 101/2000).

Sob o aspecto orçamentário e financeiro, o presente projeto

encontra-se apto à tramitação.

Este é o nosso parecer, s. m. e.

Jundiaí, 08 de novembro de 2024.

(Assinado Digitalmente)
ADRIANA J. DE JESUS RICARDO

Diretora Financeira 

pa
re

ce
r0

06
0.

24
 - 

PL
 1

4.
48

3 
- P

L 
14

48
3/

20
24

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
dr

ia
na

 J
oa

qu
im

 d
e 

Je
su

s 
R

ic
ar

do
.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.j

un
di

ai
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

47
D

-9
8B

B-
C

3A
F-

18
F4

Pag. 1/1




